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ENTIDADE(S) PRIVADA(S) OU PESSOA(S) FÍSICA(S): 
RESPONSÁVEL(EIS)/INTERESSADOS): Diretoria de Fiscalização d C ,ras, serviços d: 
Engenharia e Meio Ambiente - DIENG 
EXERCÍCIO(S): 2021 

EMENTA: Representação , do :TCE, com pedido. de medida ,:;ante •Jr, acerca de 
ilegali4de insanável 4)s termos dó Edital da tomada de Preço; tf 2 Cl .01.26.0,:1. 
SEINP13.A, para contriatação da recuperação de pavimeni ação em :edra tosw 
paralelepípedo em diversas ruas. da Sede e em diversas ou lida, es da !..ona rural dc 
Município. de Aivaba/E:, :lançada em 26/O l/2i21 Admissil iJ e da : epresentaç te 

Deferimento da rnedidalcatitelar. Notificação dos envolvidos. 

1. OBJETO 

1. Trata-se de Representação do TCE,, corn 'pedido de medida caLaela for iuiada u.L 

Diretoria de Fiscalização de Obras, Serviços de Engenharia e Meio Ambie: ;te DIENTG, 

Secretaria de.Controle Externo do. Tribunal de Contas do Estado do Ceará, acc -ca d 

no certame TOMADA DE 'PREÇOS N" 2021.01.26.001-SEINFRA, publ Ca ; pel ; Secreta.W 

de Infraestrutura e Urbanismo do liVIunicipié de Aivaba/CE, cujo iljeto ,;orisiste 
: 

CONTRATAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM PI MA TOSCA E 

PARALELEPÍPEDO •EM ' 'DIVERSAS RUAS DA SEDE E I. '4 alVERSii:, 

LOCALIDADES DA ZONA RURAL I34:), MUNICÍPIO DE AMA BA , OE, lançada er 

26/01/2021 e com data de abertura prevista pára o ,dia 11/02/2021, confornie no síti.,: 

eletrônico PORTAL DE LICITAÇÕES DOS MUNICÍPIOS do Tribunal d( Cc.las (;.) Es;:ado d: 

Ceará. 

2. COMPETÊNCIA, 

2. O servidor desta Corte ,de Contas, lotado .na Diretoria,de, Fiscaliza.ç lo Ob -as, Seriç

de. Engenharia e Meio Ambiente, ao final assinado. mediante consultas ao; sít os e:::trônic...os dc,
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Administração Estadual (Portal da transparência, sites de entidades, .)-iste:ria Ir tegrado .le 

Gestão da SOP - Sigsop e Diário Oficial do Estado - DOE), observou a existêm a da romada It 

Preços n" 2020.01.26.001-SEI1FRA da Secretaria de Infraestrutura e Urbanis no c' Municípic 

de Aivaba/CE. Após análises desses documentos, restou evidenciado clut os term:s do edital 

dO certame não se harmonizavam com a legislação regedora da matérh . 

3. Neste sentido, o art. 1', inc. VII, da Lei n°. 12.509/95 estabelece ao Trit 'nal t . Contas d:. 

Estado do Ceará a competência para representar ao pocer cripe ente sobre 

irregularidades/ilegalidades, indicando o ato inquinado e definindo espors b idd s, 

as dê Secretário de Estado, Ou de Município', ou autoridades de nivel hicrárc fico quivalem 

Desta forma, entende-se cabível, em conformidade com 'esse dispositivo leg:a , a espéck 

processual Representação dó TCE para á presentes autos. 

4. Destaca-se,, ainda, a atribuição conferila ao Tribunal dê Contas do Estac :) n) esempenhe 

de suas funções, consoante termos do art 46 da Lei n° 12.509/1995, ir' veros 
, 

Art. 4. Para assegu4r a eficácia do controle e pari ir stri 1- a ai  eciaçãc 
julgamento das contas, o T.ribunaV efetuará a fiscali2açã. dos atos de clic 
resultem' receita ou despesa praticados pelos respansávi is si jeitos à siE 
jurisdição, competindo-lhe, para tanto, em especial: 
i•-] 
b) os dditais de licitação os contratas em geral, os can- iêni,>s, ac 
OU outros instrumentos congêneres, bem como os atos referi - ,)s nc . krt. 44 (les t?.. 

5. E, adicionalmente, as obrigações fUncionais atribuídas aos servi( (In des Tribunal, 

constantes dos incisos I e II do art. 93 da Lei Orgânica do Tribunal de Ccnt.s d, Esft do do Ceará 

(LOTCE), ipsis litteris: 

Art. 93 - São obrigações do servidor que exerce :=L-vic ies t ;pecíficas d: 
controle externo no Tribilnal de Contas do Estado: 

- manter, na .deseMpenho de Suas tarefas, atitudes :le ii dependhc:E. 
serenidade e imparcWidade; ' 
li - representar à Cháia imediata contra os respaiisia‘, is .?( los órgãos e 
entidades sob sua fiscalização; eir_ casos de falha: e/( ,a. rizgularidades: 
[Destaues nossos] . 
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6. Assim, entende-se estar presente á. competência deste servido-- em 1 iEPiESENTidft 

junto ao TCE/CE, a Tomada de Preços n" 2020.01.26.001-SEINF1A :ta S cretariEL 

infraestrutura e Urbanismo do Município de Aivaba/CE. 

3. ESCOPO DESTA INSTRUÇÃO 

7. O servidor, ao final assinado, em observância às suas obrigações de r ante atitudes d. 

independência, serenidade e imparcialidade, inc: I do art. 93 da Lei n° 1.2.5 9/95 delimion 

escopo desta instrução processual às seguintes questões referentes à Tuim :ta (1,! Preços rio" 

2020.01.26.001-SE1NFRA dá Secretaria de Infraestrútura e Urbanismo do vlui icípi .; de Mut a; 

CE: 

a. verificar a legalidade dos termos editalícios, e; 

b. se for o caso, proposta de encaminhamento saneadora. 

A técnica aplicada é a a' nálise de legalidade dos documentos acostad.)s a au os. 

4. O FATO ENSEJADOR DO PEDIDO DE MEDIDA.CAUTEL 4.R 

9. A Tomada de Preços em comento tem corno fundamento a "Lei F?c12.. n° 3.666/93 ,de 

21.06.93, e suas alterações posteriores- , conforme especificado em seu Ecix 1, in •,erbis (d.,

O inu4icípio de Aiva$a, através. da Comissão Permanente i Licitaç:-jo 
devidamente nomeada pela , Portaria n0 008/2021, 1:0 -na ) áblico 
conhecimento dos interessados que, na data, horário e loca, aba ;:o previstos. 
abrirá licitação, na Modalidade Tomada de Preços, do tipo MF.2,10R PREC,..0 
GLOBAL, para atendimento do objeto desta licitaçi o. ( ):-do com as 
condições estabeleciOas, neste Edital, OBSERVADA; A DI4POSIOE, 
CONTIDAS NA LEI  FEDEIL41, NI' 8.666/93 Ei 06 E 5.114,S.. 
ALTERAÇÕES POSTFRIORES. [Destaques nosso] 

10. Nota-se que o preâmbulo não faz ;menção, à submissão dos termos 2.,ditk- licios à I_ e 

Complementar n° 123/2006, que estabelece as normas, gerais relativas ao TatameriL 
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diferenciado e favorecido a ser dispensa& as microempresas e empresas le r e.que io porte, err 

especial nas licitações públicas, consoantes seus artigos 1° e 42, in verbis: 

Art. 1 . Esta Lei Complementar estabelece NORIVIAS GER .tkIS relati'vas 
ao tratamento diferenciado é favorecido a ser dispensado às mi croempresas 
e empresas de pequeno porte no árnbitb dos Poderes da .". 'nião. Jos Estados. 
do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no c -q.e refe 

Art. 42. Nas licitações públicas, A CC,M112.0V AL.ÇÃO 1)F. 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA da; mi:trcer :);.-esas e das. 
empreSas de pequeno' porte somente' será exigida para efeito :te A!,:3INATUR,A. 
DO CONTRATO. [Destaques nosso] 

11. Neste sentido, analisai:ido os termo eclitalícios, verifica-se que, tia 'ase le I-13bilita0.o, c 

Item 40— DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE - A estabeiece cr_ e 

especificamente, acerca da Regularidade. Fiscal e 'Frabalhista a emprís2 par icipante 4It 

certame deverá comprovar que, verbo ad verbum (doc. seq. 2, fl. 4): 

4.2.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.3..1 — Prova de regularidade para com Fazer da Ne 
Municipal do domicílio ou sede, do liCitante; ' 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazen j'a. Fel 
através da Certidão Negativa de Tributos, e Contribuições F‘ 
Ativa da União, emitida nos moldes. da POrtaria Conjuir a P 
22.11.2005. 
b) A comprovação de regularidade paia com a Fazenda 1 sia 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos; irscrit 
Estadual; 
c) A comprovaçã.o de regularidade para com 'a Fazenda Esta,.: 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos; inscrit 
Municipal. 
4.2.3.2 — Prova de situação'regUlar perante o Fundo :le Sat. 
Serviço — FGTS, através de Certificado de Regularidule de S 
4.2.3.3 Prova de situação fegular junto à Justiça d ) T_ 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CND -r, ;orif 
Federal n" 12.440, de 07 de julho de 2011. 

iona. . Estadual e 

-Terá ser fe:t 
.derai e da Div:.,t 

ti." 03, ic 

nal d.:- /erá ser fe:-.ta 
)s na Dívida Ativ.?.. 

uai d ;era ser fe1t2. 
-.)s ria Dívida Ative. 

Afia 1 or Tempo it 
ituaçi.o — CRS e; 

através 
tlispõe a 1.ci 

12. Evidencia-Se, portanto, que o edital ',não 'fa.z nenhuma distinçio sob e a constituiçik 

jurídica das empresas, isto é, engloba todas as sociedades empresariais C Cri ,!rd. Além disso. 

registra os dispositivos apenas' da Lei n°, 8:66/93, não fazendo IR nli uni i nu tição à I_ el 

Complementar no 123/2006: 
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13. E, ainda acerca deste tratamento diferenciado e favorecido a 5 r di pensado às 

microempresas e empresas de pequeno porte, registre-se os critérios, r o CISO <1..t 

públicas, de desempate e de preferência da contratação comidos nos arts;. L.1 e 15 d multicita& 

Lei Complementar, verbis: 

Art. 44. Nas licitações será assegurada, como crité•io d desempa 
preferência de contrafação para ris • microempresas e Cr presa de peq.u.:1c 
porte. , 

§ Entende-se Por 'empate aquelas situações em que E.:s propostas 
apresentadas pelas microempresas é empresas de pequer o pc rte c im iguais o-..] 
até 10( ;) (dez por cenio) superiores à proposta mais bern las ficac . 

§ 2°. Na modalidade de pregão, o intervalo percent ;tabeiecido no §1` 
deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao ing or pr. ;o. 

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 lesta 1 À C )mplementai, 
ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte formi: 

1..÷ a microempriesa''Ou empresa de pequeno perte ma: ber c1assific2 ,1a 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela co/; :.iden c a venced n. 
do certame, situação 'etri que adjudicado em seu favor o (A ¡teto I (i.:tado; 

II não ocorren4o 4 contratação da inicroempresa ,)r, e p e de pequenc 
porte, .na forma do inciso I do caput deste artigo, s;r2o ectvocadas 
remanescentes que porVentura se enquadrem na hipóte; e 1 §§. ' e 2° do ar: 
44 desta Lei Complementar, ha ordem de classificatóri a, p ira o c:,xercicio (.1:. 
mesmo direito; 

111— no caso de equivalência dos valores apresen:ad )8 p las n icroemp--esas 
e empresas dê pequeno porte que. se encontrem nos inteivalc, este ulecidos no5 
§§ 1' é 2° do art. 44 desta Lei. Coinplementar, será realizsé sprteio entre ela 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apres ntc tnell ur oferta. 

§ 1'. Na hipótese de não}-contratação nos termos p:•evi l:os o caput destc 
artigo,, o objeto licitado será adjudicado em favor da prol: )s.ta 
vencedora do certame. 

• § 2°. O disposto'neste artigo somente se aplicará quan_:o a -nelhor oferta 
inicial não tiver sidd apresentada por rnicroempresi o.. presi . peciaci-ic 
porte.

§, °. No caso de pregão, a microeinpresa e empresa de leque io porte nia: 
bem classificada será cbrivoCada pára apresentar tur ,a vopo, ,i a no prazt ,
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento cos ;nces, sob pena cl 
preclusão. Destaques nosso] 

14. Sobressaem-se desteS dispositivo S 9 tratamento diferenciado e, 2spec ialmente, 

favorecimento da preferência de contratação das microempresas e eiT..pr,;sa.. de p;queno porte 

emanada pela Lei Complementar ri° 123/2006, ou seja, aSimioroempresas; e em,' :-esaf. pequenc 

porte, nas licitações publicas, são legalmente Preferidas nas contratações piib1i s A s sirh, para c 

exercício deste direito, torna-,se imperiosa a previsão editalicia da sutim do .!m.tame 2.1 

Representação n° 01673/2021-0 COifteado tf 001 ,l2,021 3ág. 5 de 10 



oNICIP,Q 

aip, r -da41161' TRIBUNAL DE CONT4S 
fflf DO ESTADO DO CEARÁ 

. ,,....7.: ...:orolssÃo_
..DF.: LICITAr0 ›, 

ll 2 

SECRETARIA DE CONTROLE ECTIRX(:;\ 
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DE Olit?iá;'-5:02e 
DE ENGENHARIA E MEIO AlvIBIEP TE 

ditames da Lei Complementar. Fato que ;não se verifica no presente case . efori os terrrips. 

da Tornada de Preços n° 202 J01.26.001-SEINFRA do município de Aivaba/C..- . 

15. Portanto, confrontando os termos do edital com esta norma, cone ui- se, ultil itavehnente, 

que não há harmonia entre ambos, ou seja, os termos do edital da 1m 14 d? Preços ri' 

2021.01.26.001_SEINFRA não estabeleceu "tratamento diferenciad ) e fav ecido" às 

microempresas e empresas de pequeno porte, urna vez que exigiu ciu., ess3.3 empres&s: 

comprovassem, quando da habilitação, as suas regularidades fiscal e tn,1 ihisi E , ao ir Nr-:s. 

quando da assinatura do contrato, bem como os critérios de desempate e pr 'erência ilf 

contratação previstos na Lei Complementar n° 123/2006. 

5. MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA 

16. Em virtude da urgência que o çaso requer, conforme art. 15, § 5°, dc 11egiff nto Intane 

desta Corte de Contas, passa-se imediatamente a manifestar-se sobre o .,editá cautelar, 

especificamente quanto a presença dos seus dois pressupostos básicos _71 MU 5oni /uris 

periculum in mora. 

.1. DA FUMAÇA DO BOM PIROU) 

17. Consoante demonstrado anteriormente, evidencia-se que, na Toma . a (1, , Preços n'' 

2021.01.26.001-SEINFRA do Município de Aivaba/CE, a ausência de subir ssão do certame 

aos ditames da Lei Complementar ri" 123/2006, pois não estai eL u — Ta.taments,

diferenciado e favorecido" às microempresas e e,mpresas de pequeno porte, u 2 17C 2 que exigiu 

que essas empresas comprdvassetn, quando da habilitação, as suas regu. ,rica les fiscal e. 

trabalhista, ao invés, quando da assinaturadO contrato, bem como os e 1t r o ele (1,sempate e 

de preferência de contratação previstos na mencionada Lei Complementar. 

18. Assim, entende-se que, por ilegalidade de vicio de origem, a Ti  á la d Preços ri(' 

2021.01.26.001-SEINFRA do MtInicipio de Aivaba/CE teria que ser anulac ,), ncs termos c13, 
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artigos 70, § 60, e 49 da Lei n° 8.666/93, testando, pois, atendido ao requi,i. o th fumaça de 

bom direito. 

5.2. DO PERIGO DA DEMORA 

19. Considerando a previsão de abertura da tomada de Preços em co-nür .o para a data de 

11/02/2021, inquestionavelmente, resta demonstrado Q requisito do perigo d den lora. 

6. CONCLUSÃO 

20. Considerando a competência constitucional do exercício de controle ex -:rno por parte dc-

Tribunal de Contas do Estado do Ceará conforme art. 69 da Constiluiç o 1E3;.tadual e as 

atribuições amparadas pelos arts. 1°, II, 46,e 06, II, da Lei Estadual n° 12.509/1)95; 

Considerando que a Tomada de Preços n° 2021.01.26.001-SEINI RA do Município dc: 

Aivaba/CE .não estabeleceu "tratamento diferenciado e favorecido" às flicr, ).mpresas.

empresas de pequeno porte; 

Considerando que não estabeleceu os critérios de desempate -A, prderência dc 

contratação previstos na mencionada Lei Complementar n' 123/2006; e 

Considerando que a Previsão de abertura da fornada de Preço f 20( .08.28.001F 

para a data de 11/02/2021. 

21. Ex positis, a Diretoria de Fiscalização de Obras, Serviços de tEn;erilmixia e Meio 

Ambiente, no uso de suas atribuições regulamentares, em especial ao Cisr ost(i no 't ciso IV, dc 

§2°, do art. 91 do Regimento Interno, ressalta que o presente docunieiitc VjlIlE o conteúd,: 

examinado neste processo e corresponde 4' opinião da unidade técnica sobre mati .ria, a qual 

CONCLUI que a Tomada de Preços n" 2011.01.26.001-SEINFRA não se eveSt de forma 

regular, pois eivado de ilegalidade de. víció de origem, ausência de subm ssà do ,ertame 2los 

ditames da Lei Complementar n" /23/2006, restando configurados os pres:, .posics do furrw. 
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boni juris e periculum in mora para concessão de medida cautelar, conforme e:: poste na presente 

instrução. 

7. PROPOSTA DE ENCAMINHÁMENTO 

22. No ensejo, submete ao juizo deliberatório do Relator competente, ug rind ) de acordo 

com os fatos, argumentos, dados e evidências apresentados, que: 

a. a ADMISSIBILIDADE da presente Representação diante d)  mento clJs 

requisitos exigidos no át. 10, inc. VII, da Lei n° 12.509/95, 

b. o DEFERIMENTO da medida cautelár inaudita altera unirs pre ro art. 21-A 

da LOTCE e no art. 16 do Regimento Interno desta Corte, detem iria :ido :1 Prefeitu:ra 

de 44.1uabaiCE, na pessoa de seu titular Sr. RANIILSON ..41k.s;a: G MORAES. 

Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, _na pessoa da Ordenadii e W,spesas Si

ELISSANDRA ARAÚJO MORAES, à Comissão Permanente de Ii taçã na pesso 

de seu Presidente Sr. JOÃO PAULO CARDOSO SILVA, e à A ;ses.;oria jurídica, Sr 

ANTÔNIO LIUDE ÊLIAS DA SILVA, responsável. pelo Parecer T iico,a suspensl_z 

do procedimento licitatório Tomada de Preços n" 2021.01.26.001-SENFELA, ria fase,

em que se encontra» por ausência de submissão do certame aos ditames da Lei 

Complementar n' 123/2006, restando' caracterizados os pressupost)s b .sico; da F1.11-Mça 

do Bom Direito e de, Perigo da Demora; 

c. ASSINAR PRAZO, nos termos do inciso 1V do art. 15 do Regim: nto Irterno dest 

Tribunal, para que os responsáveis pelos procedimentos . da Torna ..a de Preços n'' 

2021.01.26.001-SEINFRA da- Preiseitura de Aivaba/CE, Srs. RAINIU,,S01; ARAÚJC,

MORAES, Prefeito, .ELISSANDIA ARAÚJO .MORAES, SecretáriD de _Educação e 

Cultura, JOÃO PAULO CARDOSO SILVA, Presidente da Coir iss?.i.) de Licitação, e 

ANTÔNIO LIUDEIELIAS DA SILVA, Assessor Jurídicc, ..)rovidênci 

necessárias ao exato cumprimento da , Lei, consoante art. 49 da LOTC E, e prestem 
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DE ENGENHARIA E MEIO AMB1EPTE 

co 

necessários esclarecimentos sobre a matéria abordada na presente ItepT se:rii ação e nes ts 

certificado, para fins dp análise conclusiva de mérito por este Tribunal; .. 

d. seja autorizada desde já, caso não seja possível a comprova,* da ;;ornunicação 2.os 

aludidos responsáveis pelas modalidades indicadas nos incisos 1 e I", dc art. :20-C, da Lei 

n° 12.509/1995, alterada pela :Lei n' 17.209, de 15 de maio de 202:), cem base 

princípios da eficiência e da economia processual, a adoção, no qt e c,. iuber, das formas 

de comunicação utilizadas no processo -civil, observada .O disposto lo gim ito interno;

conforme autorizado pelo parágrafo 2'; do. mencionado artigo. 

Diretoria de Fiscalização de Obras, Serviços ,de Engenharia e Meio Ambient'. da ,!;,.cretaria 
Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. Fortaleza, 29 de j.. leir( 2021. 

Visto: 

Assina(m) digitalmente este documento: 

José Oscar Feitosa Andrade 
Analista de Controle Externo 

. Mat. 0032-8 

Harisson Marques Cardoso 
Diretor de Fiscalizaçào de Obras, Serviços de Engenharia e Meio Ambien: 

Mat. 1135-6 
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ANEXOS 

1 - Edital TP 2021.01.26.001-SEINFRA Aivaba 

2- Portal Licitações TCE Edital TP 2021.01.26.001-SEINFRA Ait 
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TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO CEARÁ 

PROCESSO NI' 01673/2021-0 

DESPACHO SINGULAR N° 00728/2021 

Trata-se de Representação, com pedido de medida cautelar, interposta pela Diretoria de 
Serviços de Engenharia e Meio Ambiente da SECEX, em face de supostas irregularidades 
n°. 2021.01.26.001-SEINFRA, promovida pela Secretaria de Infraestrutura e Urbanisrro dc 
lançada em 26/01/21 e com data de abertura prevista pára 11/02/21, a qual objetiva a cont 
recuperação da pavimentação em pedra tosca e paralelepípedo. 

Segundo a Unidade Técnica, após consulta ao Portal da Transparência dos Munic 
Sistema integrado de Gestão da SOP Sigsop e Diário Oficial do Estado - DOE, identificou ‘: 
que os termos do edital do certame nãe se harmonizávarn com a legislação regedora da rria 

Segundo os técnicos, o edital da da Tomada de Preços n°2021.01.26.001_SEINFRÀ não E. 
diferenciado e favorecido às microernpresas e empresas de pequeno porte, urna vez c 
empresas comprovassem, quando da habilitação, aS, suas regularidades fiscal e tratial ista 
assinatura do contrato, assim como não preconizou, os critérios de desempate e de prefe 
previstos para as empresas da espécie nos termos da Lei Complementar n° 123/2003L. 

Nesse contexto, a Unidade competente requer 'que seja deferida medida cautelar 
determinando à Prefeitura de Aivaba à Secretária de InfraeStrutura e Urbanismo, à -Jon-
Licitação e à Assessoria Jurídica, a suspensão da referida Tomada de Preços, na fase em 
em vista a caracterização dos pressupostos básicos da fumaça do bom Direito e do per ço 

Por questão de prudência e com esteio no poder de cautela assegurado aos Triburiai: de. 
Tribunal Federal (MS 26547/DF e MS 24.510/DF), antes de proferir decisão acerca da liminé 
a fixação do prazo de 05 (cinco) dias. úteis para que o Sr. Raimilson Araújo Moraes 'Pra 
Araújo Moraes (Secretária de Infraestrútura e Urbanismo), Sr. João Paulo Cardoso SilvE (Fr 
Antonio Liude Elas da Silva (responsável pelo parecer Wcnico), se pronunciem acero 
presente Representação, bem com do Certificado ri° 0012/2021. 

À Secretaria, para realizar os expedientes necessários, encaminhando aos responsáve s cè 
e do presente Despacho. 

Fortaleza, 01 de fevereiro de 2021. 

Assina(m) este documento: 
Manasses Pedrosa Cavalcante - RELATOR 

Tribunal de Contas dó Estado do Ceará 
WWW.tce.ce.gov.br 

Rua Sena Madureira; 1047 - Centro - Fortaleza - Ceará 
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Tenada de Preços 

mun eipio de Aivaba, 
itaoÉ-' c de serviços de 

sites de en:idades, 
Je restou evidenciado 

3taeacceu trataalento 
;ue exigiu que essas 
e nãa por ocasãcida 

.ência de contratinão 

naueita altera p,ars, 
ssíic Permanente de 
lie s(. encontra, .:eido 
a demora. 

ontas pelo Sui:rerno 
ple[:eada, date -mino 

*eito) Sra. Elissi3rdra 
..,sidere da CF'L,', e, Sr. 
i dos ..:atos objeto da 

:)ia da Representação 


